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Prazo para apresentação de DEFESA de 15 DIAS, até 

24/11/08.

ATOS  DO  TRIBUNAL  PLENO  –  NOTIFICAÇÃO  PARA 
APRESENTAÇÃO  DE  DEFESA  –  PRAZO 
IMPRORROGÁVEL: 15 DIAS. 
PROC.  TC  02069/08 – (Prestação  de  Contas)  –  MARIA 
CLARICE  RIBEIRO  BORBA,  Prefeita  do  Município  de 
PEDRAS DE FOGO;
PROC.  TC 02301/07 – (Prestação de Contas)  –  SUZANA 
MARIA RABELO PEREIRA FORTE, Prefeita do Município de 
BELÉM DO BREJO DO CRUZ;
PROC.  TC  02397/08 – (Prestação  de  Contas)  –  JOÃO 
BOSCO NONATO FERNANDES,  Prefeito  do  Município  de 
UIRAÚNA;
PROC. TC 02446/08 – (Prestação de Contas) – ANTÔNIO 
CÂNDIDO SOBRINHO, Presidente da Câmara Municipal de 
POÇO DANTAS;
PROC.  TC  07828/08 – (Tomada  de  Contas  Especial)  – 
ANTÔNIO  MARCOS  FILHO,  Presidente  da  Câmara 
Municipal de BERNARDINO BATISTA;
Secretaria do Tribunal Pleno, em 10 de Novembro de 2008. 
Osório Adroaldo R. de Almeida –  Secretário  do Tribunal 
Pleno.


